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PROJETO DE LEI Nº           DE 2023 
(do Sr. Pompeo de Mattos) 

 

Denomina “Viaduto Oniro Camilo” o 
viaduto localizado na BR-290, em 
Eldorado do Sul, que dá acesso aos 
municípios de Charqueadas e São 
Jerônimo, no Estado do Rio Grande do 
Sul.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º É denominado “Viaduto Oniro Camilo” o viaduto 

localizado na BR-290, em Eldorado do Sul, que dá acesso aos municípios de 

Charqueadas e São Jerônimo, no Estado do Rio Grande do Sul.   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A BR-290, localizada do Rio Grande do Sul, liga a Região 

Metropolitana e o litoral Gaúcho com a Fronteira da Argentina e do Uruguai.  O 

trecho de Porto Alegre ao Litoral é duplicado, popularmente chamada de 

FreeWay. Já do município de Eldorado do Sul a Uruguaiana o trecho é de pista 

simples, situação que têm provocado muitos sinistros de trânsito e muitas vidas 

têm sido ceifadas. 

Em função do grande número de sinistros, sequelas e mortes 

neste trecho da BR-290, entre Eldorado do Sul e Uruguaiana, a sociedade 

Gaúcha vem exigindo do Governo Federal a duplicação desta rodovia. 
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A Associação Brasileira dos Usuários de Ruas, Estradas e 

Rodovias – ABUR juntamente com Prefeituras, Câmaras de Vereadores, 

Entidades Empresariais, Sindicais, Imprensa e Sociedade em Geral, das 

cidades que margeiam a BR-290, há mais de cinco anos se mobilizam em 

diversas reuniões com autoridades em Brasília e no Rio Grande do Sul. 

Também em manifestações nos municípios próximos da BR-290, no Trecho 

entre Eldorado do Sul e Uruguaiana. Neste sentido, foi criado o movimento que 

passou a ser nominado como Movimento BR-290 Duplica Já. 

O Movimento inicialmente foi criado pela Associação Brasileira 

dos Usuários de Ruas, Estradas e Rodovias – ABUR, Nova Central Sindical 

dos Trabalhadores do RS, Frente Parlamentar pela Duplicação da BR-290 na 

Assembleia Legislativa do RS, Frente Parlamentar pela Duplicação da BR-290 

na Câmara dos Deputados, Frentes Parlamentares pela Duplicação da BR-290 

nas Câmaras de Vereadores, Sindicatos, Associações, Movimentos Populares 

e a Imprensa. À frente deste movimento, foram indicados o Presidente da 

ABUR, Gerrri Machado e o Presidente da Nova Central Sindical do Rio Grande 

do Sul e Presidente do Sindicato dos Mineiros da Região Carbonífera, Oniro 

Camilo. 

O Movimento BR-290 Duplica Já, produziu diversas mobilizações, 

realizou audiências públicas, reuniões e ações no Rio Grande do Sul e em 

Brasília. Com isso, as obras de duplicação da BR290, vêm acontecendo 

mesmo que mais lentamente do que os Gaúchos gostariam. Mas não resta 

dúvida, que graças a este movimento, as obras de duplicação da BR-290, 

ainda continuam a acontecer. 

Cabe então destacar o grande trabalho desempenhando pelo 

Sindicalista Oniro Camilo, à frente do Movimento BR-290 Duplica Já. Oniro 

Camilo viajou diversas vezes a Brasília, a Porto Alegre, pelas municípios e 

regiões por onde passa a BR-290, organizando reuniões e mobilizações pela 

duplicação desta via. 

Lamentavelmente, em 27 de outubro de 2020, a Covid-19 ceifou a 

vida do Dirigente Sindical e Coordenador do Movimento BR 290 Duplica Já, 

Oniro Camilo. O Rio Grande do Sul perdeu uma grande liderança sindical e um 

imenso ser humano, capaz de lutar por seus semelhantes em todas as horas 

do dia.  

Oniro Camilo, tinha 58 anos, era pai, marido, líder sindical, atuou 

como Presidente do Sindicato do Mineiros na Região Carbonífera, Presidiu a 

Nova Central Sindical de Trabalhadores no Rio Grande do Sul – NCST/RS, era 

Diretor de Organização da Associação Brasileira dos Usuários de Ruas, 

Estradas e Rodovias - ABUR, coordenava o Movimento BR 290 Duplica Já, era 
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radialista e uma liderança social e sindical muito respeitada no Rio Grande do 

Sul. 

Consciente de que as lideranças sociais deveriam disputar o 

poder político, Oniro Camilo, concorria a uma das vagas na Câmara de 

Vereadores de Butiá pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT), no período 

em que foi internado pela Covid e posteriormente veio a falecer. 

Oniro Camilo dedicou sua vida a luta sindical e social, e depois 

pela duplicação da BR-290, rodovia esta que tirou a vida de seu irmão em 

acidente de trânsito. Foi voz ativa na defesa dos trabalhadores, dos mineiros e 

na luta contra os projetos de privatização da CEEE, BANRISUL, CRM e 

Sulgás. Sua cidade era o Município de Butiá – RS, mas ele era um líder 

estadual e debatia as causas com efeitos em diversas regiões do Rio Grande 

do Sul. 

Diante das considerações sobre a relevância de se denominar 

“Viaduto Oniro Camilo” o viaduto localizado na BR-290, em Eldorado do Sul, 

que dá acesso aos municípios de Charqueadas e São Jerônimo, espero o 

apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição.    

 

Sala das Sessões,      de março de 2023. 
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